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O Vereador Emerson Hundemberk Medeiros da Costa, nos

termos dos Arts. 90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta

Casa INDICA ao Chefe do Poder Executivo que seja construÍda

uma parada de ônibus e topics no cento da cidade e no triângulo

da comunidade de Belém oferecendo maior conforto e segurança

aos passageiros.

Câmara Municipal de lcapuí, 02 de março de 2023.

l-\ t
?
kffieEmerson Hundember iros da Costa

Vereador

CÔmo'u l unlclpal ate lcopuí
Ruq loco caldlno, 725 - Cento - tcopul/CE - CEp: íZ.glOtXm

Pone (88) 3432.7230 / CNPI: 35,O5O,1|42/OOO7.27/LE: O6,920t 06-3

INDICAÇÃO N'O4O/2O23


